
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39354 52289/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DGOEP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - Divisão de Gestão de Ocupação do Espaço Público

RESOLUÇÃO

 39728/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Ocupação do Espaço Público - Infraestruturas de Redes de Águas PluviaisProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/36018 de 7 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Defiro o pedido de emissão de licença de ocupação da via pública por motivo de obra
/infraestrutura (abertura de vala), conforme solicitado no processo acima referido, e de acordo
com as condições estipuladas nas informações técnicas que fundamentam esta decisão.

Informo que as taxas devidas pela operação urbanística em questão, no valor de 33,73€, devem
ser liquidadas no prazo de 30 dias úteis a contar desta notificação.

Adicionalmente, caso seja necessário condicionar o trânsito ou o estacionamento devido à
utilização de veículos pesados, fornecimento de betão, cargas e descargas, contentores, gruas,
plataformas elevatórias ou outros equipamentos durante as obras, tal só será permitido nos
termos do número 1 do artigo D_1/6º do Código Regulamentar do Município de Braga e dos
números 1 e 3 do artigo 8º do Código da Estrada. O requerente deve solicitar a respetiva
autorização à Câmara Municipal de Braga com, pelo menos, 10 dias de antecedência, conforme o
disposto no número 4 do artigo D_1/5º e no número 2 do artigo D_1/6º do referido regulamento.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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30/09/2025 
 

Assunto: Pedido de ligação à rede pública de drenagem de águas pluviais – Rua de cancelos, São Mamede 

D’Este 

Requerente: João Nuno Gil Mano da Silva 

Local: Rua de cancelos, São Mamede D’Este 

// Refª GES: P 39728/2025 

Quantificação dos trabalhos: Execução de uma vala para colocação de um ramal de ligação desde a 

respetiva Câmara de Ramal de Ligação à Rede Pública: total de 5ml.  

Classificação do Plano Diretor Municipal: Solo urbano sem condicionantes arqueológicas.  

Observações Adicionais: Circulação rodoviária condicionada totalmente.  

 

1. Caracterização sucinta da pretensão  

 

Pretende o requerente supramencionado a autorização para a ligação das águas pluviais à rede pública 

de drenagem de águas pluviais (AP). Em visita ao local, verificou-se que a zona de ligação é servida pela 

rede pública de drenagem de águas pluviais e que a câmara ramal de ligação dista do ponto mais próximo 

da rede pública cerca de 5ml, respetivamente.  

Assim, não se vê inconveniente no deferimento do pedido de ligação, desde que sejam cumpridas as 

normas legais e regulamentares.  

 

2. Enquadramento regulamentar  

 

O presente pedido de autorização destina-se à execução de obras no domínio público municipal, nos 

termos do artigo A-2/1º do Código Regulamentar do Município de Braga.  

 

3. Análise da proposta  

Da análise do processo, verifica-se a conformidade com o Código Regulamentar em vigor.  

 

4. Conclusão  

 

Face ao exposto, verifica-se que não existe inconveniente no licenciamento requerido, devendo para o 

efeito a intervenção obedecer aos quesitos seguintes:  

 

4.1  Condições Gerais  

 

a) O Requerente / Entidade Executante deve comunicar a data de início dos trabalhos com a antecedência 

de cinco dias úteis, que deverá ser endereçada via endereço eletrónico para servico.manutencao@cm-

braga.pt , donde conste o prazo de obra e o nome do técnico responsável pela mesma. Sendo necessário 

realizar trabalhos fora das horas normais de serviço, terá de ser solicitado por escrito o acompanhamento 

dos mesmos, com a antecedência de cinco dias úteis;  
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b) Os trabalhos na via pública têm de ser executados de modo a garantir convenientemente o trânsito 

pedonal e viário, sendo obrigatória a utilização de todos os meios indispensáveis à segurança e 

comodidade da circulação, designadamente passadiços amovíveis com extensões inferiores a 20,0 m 

incluindo corrimãos de apoio, guardas e outros dispositivos adequados para acesso às propriedades e 

ligação entre vias, em conformidade com a legislação em vigor;  

c) Na obra, deverá ser colocada sinalização de caráter temporário prevista no D.R. - 22A/98, com as 

alterações introduzidas pelo D. R. - 41/02;  

d) Todos os materiais provenientes da abertura da vala, deverão ser prontamente removidos do local da 

obra, por forma a garantir boas condições de limpeza e assegurar adequadas condições de segurança e 

serventia dos transeuntes e moradores;  

e) Os materiais a aplicar na reposição deverão ser transportados para o local da obra, à medida que 

forem sendo utilizados e sendo que os solos de empréstimo deverão ser sujeitos à aprovação da 

fiscalização da D.A.S.M.-Divisão de Manutenção de Infraestruturas., antes da sua aplicação;  

f) O aterro da vala, deverá ser executado por camadas de 0,20 m, medido antes da compactação, 

camadas estas devidamente compactadas com equipamento adequado ao tipo de solo empregue. Os 

materiais para aterro das valas deverão ser constituídos por solos de boa qualidade, isentos de detritos, 

matéria orgânica ou quaisquer outras substâncias nocivas;  

g) Não aterrar valas e trincheiras nem dar por concluídos os trabalhos sem a presença da fiscalização da 

D.A.S.M. - Divisão de Manutenção de Infraestruturas e a sua aprovação;  

h) Os limites da reposição dos pavimentos são retilíneos e estarão sujeitos à indicação da Fiscalização;  

i) Todos os trabalhos ficam sujeitos a receção provisória nos trinta dias seguintes à sua concretização e 

receção definitiva cinco anos após a receção provisória;  

j) Após a receção definitiva do pavimento, deverá ser reposta a toda a sinalização horizontal e vertical, 

de acordo com o existente;  

k) O requerente fica responsável pela reparação e indemnização de todos os prejuízos que, por motivos 

imputáveis a este, sejam sofridos por terceiros em consequência do modo de execução dos trabalhos;  

l) O adjudicatário da obra tem que possuir alvará de obras públicas, correspondente aos trabalhos a 

realizar, sob pena de não lhe ser permitido o início dos mesmos;  

m) Sempre que a execução da obra implique alterações de trânsito, esta terá de ser acompanhada por 

entidade policial, a pedido do adjudicatário e a expensas deste.  

 

4.2 Condições Específicas  

 

a) Deverá ser construída uma câmara de ramal de ligação, obedecendo às dimensões estabelecidas no 

Decreto Regulamentar Nº 23/95 de 23 de agosto; 

b) O diâmetro e material do ramal de ligação devem estar dimensionados em conformidade com o 

estabelecido no Decreto Regulamentar Nº 23/95 de 23 de agosto, isto é, pelo menos diâmetro nominal 

de 125mm, e o material poder ser em grés cerâmico vidrado interna e externamente ou ferro fundido ou 

PVC rígido ou betão ou fibrocimento; 

c) A ligação à rede pública de drenagem de águas pluviais deverá ser realizada através de caixa não 

visitável a 45º no sentido do escoamento ao coletor de águas pluviais, de acordo com o esboço infra 

representado.   

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
A

X
A

6
F

Z
H

T
P

E
7
N

6
S

2
6
X

C
3
P

A
A

R
T

H
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 2

 /
 3

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
5
J
E

K
S

R
D

T
W

7
C

W
K

A
R

Z
T

5
A

K
T

X
T
A

4
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 3

 /
 8

D
E
S
P
A
C
H

O
N

ú
m

e
ro

: 
2
0
2
5
-1

6
2
1
7
  
 D

a
ta

: 
0
7
/1

1
/2

0
2
5



DMOSM - DASM - DMI - DIV. DE MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURAS                            

Praça Conde de Agrolongo  4704 - 514 Braga Tel. 253 616 060  www.cm-braga.pt  
Balcão Único Municipal  Horário contínuo de 2.ª a 6.ª feira das 9h00 às 17h30 
MODCMB02001_00  Página 3 de 3 

 

 

 

d) A reposição do pavimento na faixa de rodagem em paralelepípedos de granito deverá ser executada 

com material do mesmo tipo do original, acrescida de uma sobrelargura mínima de 0,30 m. para cada 

um dos lados da vala. O acabamento final é assente sobre uma almofada de areia grossa com 0,04 m. 

de espessura. As juntas serão refechadas com meia areia e a calçada comprimida com rolo compressor; 

Na faixa de rodagem, terá de ser executada a reposição definitiva do pavimento imediatamente a seguir 

à realização dos trabalhos.  

 

Tubo (diâmetro): 

DN125mm 

Extensão (metros):  

5m.l 

Nº de CRL: 1 Área de Ocupação CRL: 0.5m2 

 

À consideração superior.  
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Processo nº 39728/2025 

Requerente: JOÃO NUNO GIL MANO DA SILVA.
Local: RUA DO CANCELO, Nº11, FREGUESIA DE ESTE (SÃO MAMEDE).
Assunto: OVP, (CORTE TOTAL) LIGAÇÃO Á REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS.

Data: 05/11/2025
Unidade Orgânica: Divisão de Mobilidade
Técnico Responsável: Joao Paulo Gonçalves de Castro

Informação Técnica

A presente análise enquadra a resposta à tarefa T/2025/121362 com a solicitação de 
parecer à Divisão de Mobilidade,  por  parte  da Divisão de Gestão de Ocupação do 
Espaço Público.

1. Caracterização da pretensão  

O Requerente solicita autorização de ocupação da Via Pública (OVP), com corte total, 
para ligação á rede publica das águas pluviais o edifício localizado na rua do Cancelo, 
nº11, freguesia de Este (São Mamede), no dia 13 de novembro, no período das 8h às 
18h. A OVP acarreta condicionamento à circulação rodoviária. 

O condicionamento referido enquadra-se no Artigo D - 1/6.º do Código Regulamentar 
do Município de Braga.

2. Alterações a efetuar ao PST  

 Apresenta planta com sinalização a colocar.

3. Condições  

3.1. Tendo  em conta  os  fins  pretendidos  e  espaço  a  ocupar,  pode  autorizar-se  a 
ocupação/corte total de via para ligação do ramal de águas pluviais de acordo com a 
informação prestada.

3.2. Deverá  ser  implementado  PST  de  acordo  com o  disposto  no  Regulamento  de 
Sinalização de Trânsito (Decreto Regulamentar n.º 22 – A /98 de 1 de outubro, alterado 
pelo Decreto Regulamentar nº 41 /2002, de 20 de agosto).

3.3. O condicionamento no passeio deverá cumprir com o estabelecido do Decreto-Lei 
n.º 163/2006 de 8 de agosto, deixando livres pelo menos 1,20m para circulação de 
peões,  sendo  que  a  dimensão  poderá  ser  reduzida  para  0,90m  em  situações 
devidamente justificadas.

3.4. Após a execução dos trabalhos, o requerente deverá repor a sinalização vertical 
eventualmente afetada ou deslocada, no mesmo tipo e qualidade de materiais, bem 
como todas as marcas rodoviárias deterioradas.

Página 1 de 2
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3.5. Deverá  garantir-se  a  adequabilidade  e  conforto  da  circulação  pedonal  em 
cumprimento do Regime da Acessibilidade, Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, 
mantendo o passeio livre na totalidade.

3.6. Devem ser salvaguardadas todas as normas de segurança em vigor.

3.7. Ainda que seja corte total de via deverá ser mantida o acesso pedonal e carral aos 
moradores.

3.8. Independentemente  da  autorização  pelo  período  solicitado,  deve o  requerente 
desimpedir a via pública logo que os trabalhos estejam efetuados.

4. Proposta de decisão  

4.1. Face ao exposto, e pelos fundamentos apresentados, verifica-se que não existe 
inconveniente no deferimento do pedido desde que o condicionamento seja executado 
de acordo com as características que se encontram supra descritas.
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